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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

coNTRATONo 064 12021.

coNTRATo DE rngsreçÃo DE sERVIÇos QUE
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITIJRA
DE ITABAIANA E, DO OUTRO, O SR. MICAEL DE
JESUS SANTOS. DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE
DE LICITAçÃo N" oJó l2o2t.

O MUIIICÍpIO DE ITABAIANA/SE, por intermédio de sua Prefeitura, inscrita no CNPJ sob no

13.104.740/0001-10, localizada à Praça Fausto Cardoso, 12 doravante denominada

CONTRATAi\ITE, neste ato representada pelo seu Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sous4

portador do CPF n'357.737.905-72, e o Senhor MICAEL DE JESUS SANTOS, portador do CPF

Íf 115.522.525-23 e RG no 3.811.044-0 SSP/SE, residente na Rua José Meneses da Cunhq 1415

- Bairro Sítio Porto,ltabaftnalSE, doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado

entre si o presente Conftato de Prestação de Serviços, de acordo com as disposições

regulamentarés contidas na Lei no. 8.666, de 2l dejuúo de 1993, e suas alterações posteriores, e

tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação no

r'"to 12021, mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem Por objeto a Prestação de serviços para apresentação artística de Micael

Santos, em decorrência da Live da Festa dos Caminhoneiros a ser realizarla neste município no dia

11 dejunho de202l, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação

n". o)0 12021, e proposta do Contatado, que pÍssam afazsr parte integrante deste instrumento,

de acordo com o art.55, XI da Lei no. 8.666193,

acordo com o abaixo determinado:

Dia: 1110612021

Apresentação: MICAEL SANTOS
Horiírio: 20:00 (vinte horas)

Duração do show: 00:30 (trinta minutos)

independentemente de suas tanscrições, e de

8.666/93).
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução

indireta ém regime de empreitada por preço global, visando à perfeita consecução do objeto deste

Conhato.

inciso III. da Lei no 8.666/93).
TRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$

3.000,00 (Três mil reais).

§1o .. O pagamento será efetuado após a apresentação do show artístico, em parcela únicq

õonforme prógramação e liqúdação da despesa, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura,

devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço.

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o

áocumento de cobiançr, p.orou de regularidade para com a FazendaMunicipal, Cenidão Negativa

de Débitos Estaduais, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

s3o - Neúum pagamento será efetuado à CONTRATADO enquanto houver pendência

iiqúdaçao de obrigàção financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
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§4o - Não haverá sob hipótese algum4 pagamento antecipado.

§5'- Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contatado.

§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualiz.açáo do valor mencionado no

caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7o - No valor constante no caput desta cláusula já estiio inclusas todas as despesas referentes ao

cachê do artist4 transporte, produção, camarim e demais despesas diretas ou indiretas que

porventura incidam sobre a execução dos serviços.

Este contrato tem vigência a partir da data da sua assinatura pelo prazo de 30 (trinta) dias, sendo

sua execuçãa realizada no dia I I de junho de 2021 as 20:00 (vinte horas), conforme programação,

após a realizaçáo do espetiículo e consequente consecução do objeto contratual.

§1" - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na

ocorrência das hipóteses preüstas nos incisos do art. 57, §lo da Lei n".8.666193.

8.666/93)
Os serviços deverão ser executados na Live da Festa dos Camiúoneiros, rcalizaáana Chácara do

Boy, no Povoado Gandu, no dia l l de juúo de 2021 ocorrendo o encelrÍImento na referida

Chácara na forma de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste Instrumento, em

conformidade com o Projeto Básico apresentado e Proposta, e o seu recebimento dar-se-á de

acordo com o disposto no art. 73,1, a e b, dalei no. 8.666193.

8.666/93).
As despesas com o pagamento do referido objeto estiio previstas no orçamento da Prefeitrna de

Itabaiana, conforme classiÍicação orçamenüária detalhada abaixo:

/ 02.16 - Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte eLazet
{ 13.392.0004.2.A77 - Manutenção e Desenvolvimento de Atiüdades Festivas,

Culturais e Artísticas
r' 3390.36.00 - Outos Serviços Terceiros - Pessoa Física
/ 3390.36.52 - Cachê para Apresentações Artísticas
r' Fonte - 1.001

inciso VII e XIII. da Lei no 8.666/93).

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

I - Executar fielmente o objeto deste Contato, em estrita observância das condições previstas no

Projeto e na proposta;
II - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATAI.iTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto deste Contrato, não podendo ser

argtiido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a CONTRATAI'{TE proceder à

fiscalização ou acompanhamento da execução do objeto confratual;

III - Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor, impostos pela CONTRATAI'ITE;
IV - Preservar e manter a CONTRATANTE salva de quaisquer reivindicações, demandas, queixas

e representações de qualquer natweza.
V - Manter, durante toda a execução do contato, as obrigações inicialmente pachradas.

A CONTRATAIITE, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:

o
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I - Proporcionar à CONTRATADO todas as condições necessáriasi ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666193;

II - Notificar a CONTRATADO, por escrito, da aplicação de eventuais penalidades, pelo não

cumprimento em parte e/ou todo da prestação do serviço e da sustação do pagamento de quaisquer

fatura(s);
III - Efetuar o pagamento na forma epraz-o acordados neste instrumento.

8.666/93)
p"to uf*o injustificado na execução do Contato, pela inexecução total ou parcial do objeto

pactuado, 
"oofo*r 

o caso, a CONTRATANTE poderá aplicar ao CONTRATADO as seguintes

ianções, previstas no art. 87 dalei no. 8.666193, garantida a prévia defesa:

I - Advertência;
II - Multa de 0,5Yo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o miíximo de l0oÁ (dez por cento)

sobre o valor do Confato, em decorrência de ataso injustificado no início dos serviços;

III - Multa de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no cÍlso de inexecução total

ou parcial do mesmo;
IV - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Adminisfiação do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou exEajudiciais, constituem

motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo

79,dal-ei no. 8.666193.

§l; - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, aluiz-o

áa CONTRATANTE, semque caiba ao CONTRATADO qualquer ação ou interpelação judicial.

§2. - No caso de rescisão do Contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica obrigada

á comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 0l (um) dia de

antecedência.

§3o - Na ocorrência da rescisão prevista no caput desta cláusul4 nenhum ônus recairá sobre a

ÓONfnAfANTE em virtude desta decisão, ressalvada o disposto no § 2o do artigo 79 dalei no.

8.666193 e alterações.

Na hipótese de rescisão administrativa
logo, o direito da CONTRATANTE de

80 da Lei no. 8.666193.

do presente Contrato, a CONTRATADO reconhece, de

adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo

O presente Contrato fundamenta-se:

I - Nos termos da Inexigibilidade de Licitação n'. o:y2J2021 que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;
o não contariem o interesse público;

II - Nas demais determinações da Lei no. 8.666193;

III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - SupÊtivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições

Privado.
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Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessiírios, em

decorrência deste Contrato, serão acordados ente as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo

Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de

Lei no. 8.666193,desde que devidamente comprovados.
quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da

§l' - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contatuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, aié o limite legal previsto no art. 65, §lo da Lei no.

8.666193, calculado sobre o valor inicial atualizado do confrato.

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o aÍt.65, §2', II da

lei no. 8.666193.

(Art.67. Lei no 8.666/93).
N" fo*ra d" q" dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193 ficarâ designado servidor nomeado em

portaria especifica apenso a este instrumento contatual, Püà acompanhar e fiscalizar a execução

do presente Contrato.

§1; - A fiscalização compete, enüe outras atribúções, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as nonnas especificadas, se os procedimentos são adequados paÍa garantir a

qualidade desejada.

§2" - A açáo dafiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

As partes conüatantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana Estado de Sergipe, como único

competente para dirimir as questões que porventura

com renúncia expressa por qualquer outro.
surgirem na execução do presente Contato,

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02

(duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE, l0 de juúo de202l

J
Sousa

Prefeito

a) L

M'*"W*k',6

TESTEMUNHAS:

Contratado

0a4,u. - 00*_
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